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EDITAL Nº 09/2013 – POSEDUC/UERN

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade 

do Estado do Rio Grande do Norte – POSEDUC, torna público, pelo presente Edital, a 

abertura das inscrições para o Credenciamento de Professores Permanentes do Corpo 

Docente  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Educação,  da  Faculdade  de 

Educação/Mestrado  em  Educação/POSEDUC,  da  Universidade  do  Estado  do  Rio 

Grande do Norte.

As  inscrições  serão  feitas  pelo  interessado  no  período  de  22/07/2013  a 
12/08/2013,  no horário de 07h30 às 11h30 e 13h30 às 17h30,  na Secretaria  do 

Mestrado em Educação, localizada no Bloco da Faculdade de Educação, no Campus 

Universitário,  BR  110,  Km  46,  Bairro  Costa  e  Silva,  Mossoró-RN.  Serão  aceitas 

inscrições pelos correios com remessa SEDEX, que deverá ser postada com aviso de 

recebimento (AR), até o último dia de inscrição  (12/08/2013), ao Programa de Pós-

Graduação em Educação - POSEDUC, localizado no Campus Central da UERN, Bloco 

da Faculdade de Educação - BR 110 - KM 46, Rua Prof. Antonio Campos, S/N, Bairro 

Costa e Silva, CEP. 59.600-970, Mossoró-RN.

A inscrição deverá ser feita em apenas uma das duas linhas de pesquisa do 

curso: Linha de Pesquisa de Políticas e Gestão da Educação: 04 (quatro) vagas; Linha 

de Formação Humana e Desenvolvimento Profissional Docente 04 (quatro) vagas.

O  Credenciamento  de  Professores  Permanentes  será  realizado  em 

conformidade com a Portaria CAPES nº 68/2004, alterada pela Portaria nº 03, de  7 

de  janeiro  de  2010 e  as  Normas  para  credenciamento  do  corpo  docente  do 
POSEDUC, aprovadas pelo Colegiado em 18/06/2013, anexas a esse Edital.

Os  interessados  deverão  encaminhar  à  Secretaria  do  POSEDUC: 

Requerimento,  Currículo  Lattes  atualizado  (com  produções  referenciadas  em 

educação nos anos 2010-2013) e Projeto de Pesquisa vinculado ao objeto da Linha de 



Pesquisa solicitado pelo interessado.

O resultado do Credenciamento será publicado até o dia 30 de agosto de 2013. 

CLASSIFICAÇÃO APADOS ORIENTADORES
Mossoró/RN, 19 de julho de 2013.

Profª Drª Arilene Maria Soares de Medeiros
Coordenadora do POSEDUC

Portaria nº 8240/2012 – GR/UERN



ANEXO I  - PORTARIA Nº 68, DE 3 DE AGOSTO DE 2004

Ministério da Educação
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

Portaria nº 68, de 3 de agosto de 2004

Define, para efeitos da avaliação da pós-graduação realizada
pela Capes, as categorias de docentes dos programas desse

nível de ensino.

O  PRESIDENTE  DA FUNDAÇÃO  COORDENAÇÃO  DE  APERFEIÇOAMENTO  DE 
PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - Capes, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 20, 
inciso II, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 4.631, de 21 de março de 2003, e considerando 
as prescrições da Portaria nº 2.264, de 19 de dezembro de 1997, do Ministério da Educação, e 
o que foi recomendado pelo Conselho Técnico e Científico da Capes na reunião de 20 de maio 
de 2004, resolve:

Art.  1º Para efeito da avaliação da pós-graduação nacional realizada pela Capes,  o corpo 
docente dos programas desse nível de ensino é composto por três categorias de docentes:
I - docentes permanentes , constituindo o núcleo principal de docentes do programa;
II - docentes visitantes;
III - docentes colaboradores.

Art. 2º  Integram a categoria de docentes permanentes os docentes assim enquadrados pelo 
programa e que atendam a todos os seguintes pré-requisitos:
I – desenvolvam atividades de ensino – na pós-graduação e/ou graduação;
II – participem de projeto de pesquisa do programa;
III  –  orientem  alunos  de  mestrado  ou  doutorado  do  programa,  sendo  devidamente 
credenciados como orientador  pela  instância   para esse fim considerada competente pela 
instituição;
IV – tenham vínculo funcional com a instituição ou, em caráter excepcional, consideradas as 
especificidades de áreas ou instituições,  se enquadrem em uma das seguintes condições 
especiais:
a) recebam bolsa de fixação de docentes ou pesquisadores de agências federais ou estaduais 
de fomento;
b) na qualidade de professor ou pesquisador aposentado, tenham firmado com a instituição 
termo de compromisso de participação como docente do programa;
c) tenham sido cedidos, por convênio formal, para atuar como docente do programa.
V – mantenham regime de dedicação integral à instituição – caracterizada pela prestação de 
quarenta  horas  semanais  de  trabalho  –  admitindo-se  que  parte  não  majoritária  desses 
docentes tenha regime de dedicação parcial, dentro do disciplinado pelo § 2o deste artigo.
§ 1o  A critério do programa, enquadrar-se-á como docente permanente o docente que não 
atender ao estabelecido pelo inciso I  do caput  deste artigo devido à não-programação de 
disciplina sob sua responsabilidade ou ao seu afastamento para a realização de estágio pós-
doutoral, estágio sênior ou atividade relevante em Educação, Ciência e Tecnologia, desde que 
atendidos todos os demais requisitos fixados por este artigo para tal enquadramento.
§ 2 o  Competirá a cada área de avaliação ou grande área, dentro dos parâmetros definidos 
como aceitáveis pelo Conselho Técnico e Científico e consideradas suas especificidades e as 
dos programa em análise, estabelecer:
I  –  o percentual  máximo de docentes permanentes que pode corresponder a profissionais 
enquadrados nas condições especiais previstas pelas alíneas a, b e c do inciso IV do caput 
deste artigo, ou outro referencial que atenda a essa finalidade;
II  –  o  percentual  mínimo de  docentes  permanentes  que  deverá  ter  regime de  dedicação 
integral à instituição;
III – sob que condições ou dentro de quais limites poderá ser aceita a participação de docentes 



permanentes de mais de um programa, vinculado à própria ou a outra instituição.
§ 3o A estabilidade de docentes permanentes do programa será objeto de acompanhamento e 
avaliação sistemáticos pela Capes, sendo requerido das instituições justificar as ocorrências 
de credenciamentos e descredenciamentos de integrantes dessa categoria verificadas de um 
ano para outro.
Art. 3º Integram a categoria de docentes visitantes os docentes ou pesquisadores com vínculo 
funcional com outras instituições que sejam liberados das atividades correspondentes a tal 
vínculo para colaborarem, por um  período contínuo de tempo e em regime de dedicação 
integral, em projeto de pesquisa e/ou atividades de ensino no programa, permitindo-se que 
atuem como orientadores e em atividades de extensão.
Parágrafo único. Enquadram-se como visitantes os docentes que atendam ao estabelecido no 
caput deste artigo e tenham sua atuação no programa viabilizada por contrato de trabalho por 
tempo  determinado  com  a  instituição  ou  por  bolsa  concedida,  para  esse  fim,  por  essa 
instituição ou por agência de fomento.
Art. 4º Integram a categoria de docentes colaboradores os demais membros do corpo docente 
do programa que não atendam a todos os requisitos para serem enquadrados como docentes 
permanentes ou como  visitantes, mas participem de forma sistemática do desenvolvimento de 
projetos de pesquisa ou atividades de ensino o extensão e/ou da orientação de estudantes, 
independentemente do fato de possuírem ou não vínculo com a instituição.
§ 1o  O desempenho de atividades esporádicas como conferencista, membro de banca de 
exame ou co-autor de trabalhos não caracteriza um profissional como integrante do corpo 
docente do programa, não podendo,  pois,  os mesmos serem enquadrados como docentes 
colaboradores:  informações  sobre  tais  formas  de  participações  eventuais  deverão  compor 
referência complementar para a análise da atuação do programa.
§ 2o  A produção científica de docentes colaboradores pode ser incluída como produção do 
programa apenas quando relativa à atividade nele efetivamente desenvolvida.
Art. 5º A Diretoria de Avaliação, com o apoio da Diretoria de Administração, no que diz respeito 
aos recursos de informática a serem mobilizados, adotará as providências necessárias para o 
ajustamento ao estabelecido por esta Portaria do sistema de coleta e tratamento de dados 
sobre  a  pós-graduação,  tendo  em  vista  a  composição,  fornecimento  e  divulgação  dos 
relatórios com as informações que fundamentarão a avaliação dos programas e das propostas 
de cursos desse nível de ensino.
Art. 6º  A aplicação do estabelecido por esta Portaria a programas cuja atuação se fundamente 
em  modalidades  de  associação  ou  cooperação  entre  instituições  será  objeto  de 
regulamentação específica, a ser editada pela Capes.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua divulgação no Diário Oficial da União, não 
se aplicando à Avaliação Trienal 2004, que se refere às atividades, correspondentes ao triênio 
2001-2003.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES



ANEXO II - PORTARIA No 3, DE 7 DE JANEIRO DE 2010

Ministério da Educação

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No 3, DE 7 DE JANEIRO DE 2010

Modifica a redação do §3º do art. 2º da Portaria CAPES nº068, 
de 03 de agosto de 2004, e acrescenta os §4º e §5º.

O Presidente  da Coordenação de Aperfeiçoamento  de Pessoal  de Nível  Superior  - 
CAPES, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto 
nº 6.316, de 20 de dezembro de 2007, publicado no DOU do dia 21 subseqüente, resolve:

Art. 1º O artigo 2º da Portaria nº 68, de 3 de agosto de 2004 passa a vigorar com a nova  
redação do §3º e inserção dos parágrafos 4º e 5º.

"Art. 2º .....................................................

§3º O docente que permanecer desempenhando atividades próprias de Docente Permanente 
junto  aos  programas  de  pós-graduação  da  sua  instituição  de  origem  e  ao  qual  estava 
vinculado por ocasião de sua aposentadoria, continuará sendo considerado pela Capes no 
núcleo  permanente,  independentemente  da  natureza  do  novo  vínculo  estabelecido  com a 
instituição de ensino, sem as restrições do §2º deste artigo.

§4º  A  estabilidade  do  conjunto  de  docentes  permanentes  doprograma  será  objeto  de 
acompanhamento e de avaliação sistemáticas pela Capes.

§5º Por ocasião das avaliações dos programas, o enquadramento dos docentes aposentados 
será objeto de particular análise, sendo requerido dos programas justificativas das ocorrências 
de  credenciamentos  e  descredenciamentos  de  integrantes  dessa  categoria  verificadas  no 
curso de cada ano. Para tanto, é recomendável que os programas de pós-graduação façam 
constar em seus regimentos regras bem definidas sobre credenciamento, recredenciamento e 
descredenciamento de docentes."

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES



ANEXO III

NORMAS PARA EDITAL EXTRAORDINÁRIO DE CREDENCIAMENTO DE 
DOCENTES NO PROGRAMA DE PÓSGRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO – POSEDUC 

– DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Art. 1 – Poderão ser credenciados como professores e orientadores os docentes da 
UERN  portadores  do  título  de  doutor  em  educação,  ou  titulados  na  área,  que 
apresentem nos últimos três anos mais a fração do ano corrente:

A. Comprovação  de  participação  em  projetos  de  pesquisa  concluídos  ou  em 
andamento.

B. Comprovação  de  orientações  concluídas  ou  em  andamento  em  cursos  de 
graduação da UERN.

C. Comprovação da publicação, como autor principal ou coautor, de um artigo em 
periódicos, da área de educação e afins, qualificados pelo sistema QUALIS da 
CAPES; ou comprovação da publicação, como autor principal ou coautor, de um 
livro  editado  por  editora  qualificada  pelo  Sistema  QUALIS  da  CAPES;  ou 
comprovação,  como único autor,  de um capítulo de livro editado por  editora 
qualificada pelo Sistema QUALIS da CAPES

§  1  –  Por  titulados  na  área  se  compreende  portadores  do  título  de  doutor  que 
satisfaçam a, pelo menos, um dos requisitos abaixo:

A. Têm ou já tiveram bolsa do CNPq concedida pela área de educação.
B. Produziram tese de doutorado sobre temática nitidamente ligada à educação.
C. Publicaram, na condição de único autor, pelo menos três trabalhos em periódicos 
da área de educação classificados como A.

§  2  –  Para  efeito  destas  normas,  consideram-se  orientações  concluídas  ou  em 
andamento  em  cursos  de  graduação  tanto  orientações  de  alunos  de  graduação 
apoiadas por agências de financiamento (FAPERN, PIPE, PIBIC, CAPES, CNPq, entre 
outras) assim como orientações de trabalhos de conclusão de  curso (TCC) da área de 
educação e afins.

Art. 2 – O pedido de credenciamento deverá vir acompanhado de uma cópia impressa 
atualizada e documentada do Currículo Lattes e do projeto de pesquisa adequado a 
uma linha de pesquisa do POSEDUC.

Art. 3 – O colegiado do POSEDUC, baseado no parecer de Comissão designada para 
este fim, homologará o credenciamento do(s) docente(s).


